
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA ___ REGIÃO.
PEDIDO DE MEDIDA LIMINAR - URGENTE

O CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - CFOAB, serviço público independente, inscrito no CNPJ sob o nº 33.205.451/0001-14, com sede no SAUS, Quadra 05, Lote 01, Bloco ‘M’, Edifício Sede do Conselho Federal da OAB em Brasília/DF, neste ato representado por seu Presidente (ata de posse anexa, vem, respeitosamente, por seus advogados signatários, à presença de Vossa Excelência, em defesa das prerrogativas profissionais dos advogados, com fundamento no art. 5°, inciso LXVIII, da Constituição Federal de 1988; nos arts. 647 e 648, I, ambos do Código de Processo Penal; e na própria Lei n° 8.906/94, impetrar a presente ordem de
HABEAS CORPUS PARA TRANCAMENTO DE AÇÃO PENAL COM PEDIDO LIMINAR,

em favor do Paciente _____________, brasileiro, advogado inscrito na OAB/_____ sob o n. _____, CPF n. ________, residente e domiciliado na _______________, contra ato ilegal do Juízo da ______ Vara Federal da Seção Judiciária da ________ – autoridade coatora -, consistente em receber denúncia nos autos de Ação Penal n. __________, quando ausente justa causa para o início da persecução penal no tocante ao Paciente, dada a atipicidade de sua conduta, pelos fatos e fundamentos que adiante passa a expor:

I – RESUMO DOS FATOS:

O Paciente fora denunciado perante o MM. Juízo da ___ Vara Federal da Seção Judiciária do Estado da ______, por suposta prática do delito de fraude processual, previsto no art. 347, caput e parágrafo único do Código Penal, sob a alegação de que inovou artificiosamente estado de pessoa, seu cliente, com o fim de induzir a erro o juízo ou o perito, tendo a respectiva denúncia sido recebida em ______, pela autoridade coatora.

Segundo a Denúncia, o Paciente, no seu regular exercício profissional, na condição de defensor do investigado/denunciado, __________, requereu em Juízo a concessão da prisão domiciliar em favor de seu cliente, no mesmo dia em que foi efetivada a prisão temporária do mesmo, cuja determinação decorreu de decisão proferida nos autos da Ação Cautelar Penal n. _________. Tal requerimento, nos termos da denúncia, informava que o cliente do Paciente se encontrava internado na Unidade de Tratamento Intensivo do Hospital __________.
Ainda nos termos da inicial acusatória, o Ministério Público Federal, ao verificar o teor dos documentos que acompanhavam o pedido de prisão domiciliar, efetuou diligências para apurar a veracidade das informações, ao tempo em que constatou que o cliente do Paciente não se encontrava internado na Unidade de Tratamento Intensivo. 
Por fim, aduz o Ministério Público Federal, na inicial, que foi comprovada a fraude, o pedido domiciliar foi indeferido. Assim, o Paciente restou denunciado por suposta prática de crime previsto no art. 347, caput e parágrafo único, do Código Penal.
II – DA LEGITIMIDADE DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL:
A Impetrante é Entidade que, entre outras atividades, tem o dever de, na forma do art. 44 da Lei Federal n° 8.906/94 - Estatuto da Advocacia e da Ordem dos Advogados do Brasil – EAOAB -, “defender a Constituição, a ordem Jurídica do Estado Democrático de Direito, os direitos humanos, a justiça social, e pugnar pela boa aplicação das leis, pela rápida administração da justiça e pelo aperfeiçoamento da cultura e das instituições jurídicas” (inciso I); e “promover, com exclusividade, a representação e a defesa dos legítimos interesses dos advogados, em toda a República Federativa do Brasil” (inciso II); 

Para tanto, mencionado diploma legal igualmente outorga à Impetrante a competência para "dar cumprimento efetivo às finalidades da OAB” (art. 54, I); "representar, em juízo ou fora dele, os interesses coletivos ou individuais dos advogados" (art. 54, II); e “velar pela dignidade, independência, prerrogativas e valorização da advocacia” (art. 54, III).

Dispõe o Regulamento Geral do Estatuto da Advocacia e da OAB, em seu art. 16, que, "sem prejuízo da atuação de seu defensor, contará o advogado com a assistência de representante da OAB nos inquéritos policiais ou nas ações penais em que figurar como indiciado, acusado ou ofendido, sempre que o fato a ele imputado decorrer do exercício da profissão ou a este vincular-se.".  

Nesse contexto cumpre referir que o ato praticado pela autoridade coatora, ao receber a denúncia do Ministério Público Federal que imputou ao Paciente o crime de fraude processual, fragilizou o pleno exercício da atividade do advogado, ora Paciente, __________, o qual, no regular exercício de sua atividade profissional, ao peticionar em processo, foi denunciado, nos mesmos autos que o seu cliente, por conduta atípica.

III – DO CABIMENTO DO PRESENTE WRIT:
Da simples leitura deste remédio constitucional e dos documentos que o acompanham é possível verificar, sem a necessidade de análise de provas, a possibilidade de sua concessão e consequente trancamento da ação penal que tramita em desfavor do Paciente, ante a falta de justa causa para o prosseguimento, vez que atípica a sua conduta. 
Em decorrência da informação constante no pedido de prisão domiciliar elaborado pelo Paciente, no regular exercício profissional, em que alegou que seu cliente estava em Unidade de Terapia Intensiva foi denunciado pelo Ministério Público Federal por suposta conduta prevista no art. 347 do Código Penal, qual seja, fraude processual.

Referida informação equivocada do advogado, Paciente, de que seu cliente estava na UTI, e não no denominado _____ à espera de exames, não traduz indício mínimo de que sua intenção fosse induzir o magistrado em erro, vez que, poderia o Juízo ou Ministério Público, como o fez, diligenciar para apurar a veracidade da informação. 

Não se pode olvidar que "o regular exercício da ação penal” - que já traz consigo uma agressão à dignidade humana do acusado - exige um lastro probatório mínimo para subsidiar a acusação. Não basta a mera afirmação, como ocorre in casu, de ter havido uma conduta criminosa. Assim, em face da inexistência de requisito indiciário do fato alegadamente criminoso, a Impetrante requer o conhecimento e concessão da presente ordem para trancar a Ação Penal n. ​​​​​​​​​​​​​​​______________, no tocante ao Paciente.   

IV – MÉRITO - DA AUSÊNCIA DE JUSTA CAUSA PARA O PROSSEGUIMENTO DA AÇÃO PENAL EM DESFAVOR DO PACIENTE - ATIPICIDADE DA CONDUTA:
Segundo consta nos documentos acostados, foi oferecida denúncia em face de vários investigados supostamente envolvidos em organização criminosa, ocasião em que o Ministério Público Federal incluiu o Paciente no rol dos denunciados, o qual atuava até o momento como defensor de um dos investigados, sendo-lhe imputada a conduta descrita no art. 347 do Código Penal -  Fraude Processual.

Extrai-se da peça acusatória os seguintes excertos:

(...)
Verifica-se que o paciente, na condição de advogado constituído de _________, requereu, após a efetivação da prisão cautelar de seu cliente, a sua prisão domiciliar, pois o mesmo estava com problemas de saúde, tendo, inclusive, que ser levado ao Hospital ________.

Ao elaborar a petição, ante a precariedade de documentos para instruir o pedido de prisão domiciliar, naquele primeiro momento, o Paciente informou a gravidade do estado de saúde de seu cliente. O Ministério Público, em parecer, requereu a apresentação de provas nesse sentido, ocasião em que o Paciente informou que seu cliente estava na Unidade de Terapia Intensiva do Hospital de ________, juntando documentos fornecidos pelo Hospital.

Ao analisar novamente o pleito de prisão domiciliar, o Ministério Público Federal, em diligências, constatou que o cliente do Paciente não estava na Unidade de Terapia Intensiva, mas sim,_________. Assim, entendeu o representante ministerial, que o Paciente e seu cliente praticaram fato típico previsto no art. 347 do Código Penal, ao "inovar artificiosamente o estado de pessoa, com o fim de induzir a erro juiz ou perito (...)".  
Dispõe o artigo 347 do CP:

 Fraude processual

        Art. 347 - Inovar artificiosamente, na pendência de processo civil ou administrativo, o estado de lugar, de coisa ou de pessoa, com o fim de induzir a erro o juiz ou o perito:

        Pena - detenção, de três meses a dois anos, e multa.

        Parágrafo único - Se a inovação se destina a produzir efeito em processo penal, ainda que não iniciado, as penas aplicam-se em dobro.

No caso em análise, ainda que a afirmação do Paciente, na condição de advogado, de que seu cliente estava em Unidade de Terapia Intensiva no Hospital de ___________, pudesse, de alguma forma, induzir o magistrado a erro, em hipótese alguma seria capaz de modificar o sentido probatório de lugar, coisa ou pessoa, porquanto não teria o condão de alterar a situação em que se encontrava o cliente, qual seja, em local do hospital _________________.

Verifica-se, portanto, o não preenchimento de uma das elementares do tipo, como se observa na hipótese, levando a irrelevância da atuação supostamente ilícita do Paciente/advogado para o Direito Penal: necessário que a conduta atenda os requisitos exigidos para a configuração do crime.

A manutenção da persecução penal, in casu, configura o constrangimento ilegal a que vem sendo submetido o Paciente, que deve ser cessado com a concessão do presente remédio constitucional mediante o trancamento da ação penal.

Inexiste em face do Paciente indício mínimo de eventual vontade de fraudar o processo. Assim, manifesta a atipicidade de sua conduta, eis que não preenchidas das elementares da respectiva figura penal, não havendo indícios de sua intenção fosse induzir o magistrado em erro ou a alteração do sentido probatório do estado de pessoa.
Nesse sentido, já decidiu o Supremo Tribunal Federal:
HABEAS CORPUS. CALÚNIA. FALTA DE JUSTA CAUSA. ATIPICIDADE DA CONDUTA RECONHECIDA. IMPUTAÇÃO DE CONDUTA QUE NÃO CONFIGURA CRIME. TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL. ORDEM CONCEDIDA.

1. O trancamento da ação penal pela via do habeas corpus só se justifica quando verificadas, de plano, a atipicidade da conduta, a extinção da punibilidade ou a ausência de indícios de autoria e prova da materialidade.

2. A atipicidade da conduta exsurge da própria leitura da denúncia, porquanto o fato atribuído ao réu pela vítima não configura nenhum tipo penal, tampouco o delito de fraude processual (art. 347 do CP).

3. Ausente elemento constitutivo do tipo, consistente na imputação de fato definido como crime à vítima, presente a falta de justa causa para o prosseguimento da ação penal.

4. Ordem concedida para determinar o trancamento da Ação Penal n.º 696693-8/2005 em trâmite na Vara Criminal da Comarca de Valença/BA.

(HC 77.184/BA, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 06/05/2008, DJe 23/06/2008) (grifo nosso)
A corroborar o entendimento acerca da atipicidade da conduta – ausência de ato que pudesse modificar o estado da pessoa e ausência da vontade de fraudar -, constata-se que o Paciente não foi acusado da prática dos atos tidos por ilícitos pelos outros denunciados, inclusive seu cliente –, tampouco lhe foi atribuída eventual condição de participação dos delitos. De fato, foi denunciado apenas por inserir em petição informação equivocada quanto ao exato local dentro de um hospital em que se encontrava seu cliente, sendo que sua atuação, ao peticionar nos autos em defesa de um cliente, está dentro dos limites de sua atuação como profissional da advocacia em seu regular exercício profissional.
Cumpre informar que o profissional da advocacia - função essencial e elementar à administração da Justiça, nos termos do artigo 133, da Carta da República -, está autorizado a exercer a advocacia com as prerrogativas a ela inerentes, garantindo-lhe uma atuação livre e independente.

Ao ser consagrada a essencialidade do advogado, data vênia, restou instituída a sua inviolabilidade, que se ergue como poderosa garantia em prol do cidadão, para assegurar o estado de direito.

O Supremo Tribunal Federal já se posicionou em reiterados precedentes acerca da necessidade de ser assegurada a inviolabilidade ao advogado. Para o Ministro Ricardo Lewandowski, Presidente do Judiciário Brasileiro, “a imunidade profissional é indispensável para que o advogado possa exercer condigna e amplamente seu múnus público. A inviolabilidade do escritório ou do local de trabalho é consectário da inviolabilidade assegurada ao advogado no exercício profissional.” (STF. Pleno. ADI 1127; Rel. p/ Ac.: Min. Ricardo Lewandowski, Julg.: 17/05/2006; DJe-105, publ. 11-06-2010). 

No mesmo sentido, assevera o decano do STF, Ministro Celso de Mello, para quem “A inviolabilidade constitucional do Advogado: garantia destinada a assegurar-lhe o pleno exercício de sua atividade profissional(...). O Supremo Tribunal Federal tem proclamado, em reiteradas decisões, que o Advogado - ao cumprir o dever de prestar assistência àquele que o constituiu, dispensando-lhe orientação jurídica perante qualquer órgão do Estado - converte, a sua atividade profissional, quando exercida com independência e sem indevidas restrições, em prática inestimável de liberdade. Qualquer que seja a instância de poder perante a qual atue, incumbe, ao Advogado, neutralizar os abusos, fazer cessar o arbítrio, exigir respeito ao ordenamento jurídico e velar pela integridade das garantias - legais e constitucionais - outorgadas àquele que lhe confiou a proteção de sua liberdade e de seus direitos.(...)” (HC 98.237, Rel. Min. Celso de Mello, julgamento em 15-12-2009, Segunda Turma, DJE de 6-8-2010.) Vide: RHC 81.750, Rel. Min. Celso de Mello, julgamento em 12-11-2002, Segunda Turma, DJ de 10-8-2007).

Acentue-se que, ainda que equivocada a informação constante na petição, o órgão acusador não se desincumbiu da imprescindível tarefa de declinar algum elemento de prova para sustentar a acusação, o que, conforme já evidenciado, não ocorrera na espécie.

Cumpre salientar, outrossim, que o Paciente é pessoa idônea, no início da carreira como advogado, não se podendo partir da premissa de que tenha agido de má-fé, propositadamente.

Manifesta, portanto, a atipicidade da conduta do Paciente, eis que não preenchidas as elementares da figura penal disposta no art. 347 do Código Penal, não havendo indícios de que sua intenção fosse induzir o magistrado em erro ou alteração do sentido probatório do estado de saúde de seu cliente, ante a indicação equivocada tão somente quanto ao local em que estava o mesmo dentro do hospital, tornando-se necessária a concessão da presente ordem de habeas corpus, a fim de trancar a Ação Penal n. _____________, no tocante ao Paciente. 

V – DO PEDIDO LIMINAR:
Em face de todo exposto, e considerando as razões acima, faz-se necessária a IMEDIATA concessão de liminar, pois o Paciente está sofrendo constrangimento ilegal, haja vista que foi denunciado nos mesmos autos que seu cliente, por ter inserido equivocadamente informação em pedido de prisão domiciliar ajuizado em favor do cliente, informação esta que não era capaz de alterar o sentido probatório de pessoa, estando ausente elementar do tipo, razão pela qual o deferimento da medida cautelar é medida que se impõe, protegendo os direitos constitucionais e legais do Paciente, bem como as suas prerrogativas profissionais, as quais, quando violadas, acarretam em ofensa a toda a advocacia.

A fumaça do bom direito --- relevância dos fundamentos --- está amplamente caracterizada diante de toda a argumentação suso descrita, que demonstra o flagrante desrespeito ao direito do advogado Paciente em exercer o regular exercício profissional.
O perigo na demora é evidente diante do iminente risco de dano irreparável aos direitos do Paciente e do perceptível efeito multiplicador que a decisão da autoridade coatora, ao receber denúncia que inseriu o advogado no rol de denunciados em que o cliente faz parte, de tal maneira a intimidá-lo em exercer regularmente a atividade profissional. Além disso, o prosseguimento da ação penal em face do Paciente implicará em imensurável prejuízo ao conceito moral e profissional do mesmo.

Presentes, pois, os requisitos à concessão da presente medida, as Impetrantes requerem seja deferida liminar initio litis e inaudita altera parte, o presente habeas corpus, para determinar o trancamento da Ação Penal n. _________ quanto ao Paciente, ou, se este não for o entendimento de V. Exa., requer a suspensão do tramite da referida ação penal até julgamento final do presente writ.

VI - DOS PEDIDOS E REQUERIMENTOS FINAIS:
Ex positis, demonstrado o constrangimento ilegal já submetido o Paciente, requerem as Impetrantes a este egrégio Tribunal Regional Federal da _____ Região, em favor do Paciente _________:

(i) a concessão da liminar requerida, com o fim de trancar a Ação Penal n. ________ da __ª Vara Federal da Seção Judiciária da __________ no tocante ao Paciente, ou a suspensão da persecução penal, até o julgamento final do presente writ;

(ii) ao final, o conhecimento e a concessão da presente ordem de habeas corpus para que seja trancada a Ação Penal n. ________ em relação ao Paciente, vez que ausente justa causa, ante a atipicidade da sua conduta;

Termos em que pede deferimento.
Brasília/DF, ___ de __________ de ____.
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